
 

 

PORTARIA N.º 19.814, DE 11/07/2023. 

 

 

RETORNA SERVIDOR DE LICENÇA SEM 

VENCIMENTOS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;  

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º Retornar o Servidor EDUARDO DE ARAUJO MATOS, matrícula n.º 

27.983, ocupante do cargo de Agende Administrativo I, Nível IV, Padrão “C”, da Licença 

Sem Vencimentos, concedida através da Portaria n.º 19.448/2023, a partir de 10/07/2023, 

conforme Processo n.º 23367/2023. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Aracruz, 11 de julho de 2023. 

 

 

 

LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Municipal 
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